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MOÇÃO Nº 00322/2013
 

Manifesta  aplauso  a  NUTIFIS  nas 
pessoas  das  sócias  Paula  Julio 
Ferraz  e  Andreia  Dalbello  Rissati 
pelo  projeto  NutriAção  em parceria 
com a Rede Feminina  de Combate 
ao Câncer.

                    
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que o câncer continua sendo uma doença que 
apavora  a  sociedade,  mesmo  com  inúmeras  descobertas  da  ciência  no 
combate aos tumores malignos nas últimas décadas.

CONSIDERANDO que a alimentação é uma das principais formas 
de combater a doença.

CONSIDERANDO que a NUTIFIS, consciente do papel que tem 
na sociedade como agente de informação e apoio as pessoas que buscam 
qualidade de vida.

CONSIDERANDO  que  a  NUTIFIS  conhece  a  importância  da 
alimentação no dia a dia das pessoas portadoras de câncer e que em parceria  
com a Rede Feminina de Combate ao Câncer , lançou o projeto NUTRIAÇÃO.

CONSIDERANDO que a alimentação para quem tem câncer é de 
extrema importância, já que leva há inúmeras alterações físicas, psicológicas e 
sociais.

Considerando  que  a  NUTIFIS,  nas  pessoas  das  sócias  Paula 
Julio Ferraz e Andreia Dalbello Rissati, possibilitará uma programação voltada 
para  a  alimentação  saudável,  suplementação  adequada  para  melhora  na 
qualidade de vida não só dos pacientes como também dos familiares.

Por todas as razões aqui expostas, nos termos do Capítulo IV do 
Título V do Regimento Interno desta Casa de Leis,  A CÂMARA MUNICIPAL 
DE  SANTA  BÁRBARA  D’OESTE,  ESTADO  DE  SÃO  PAULO, aplaude  a 
NUTIFIS,  nas  pessoas  das  sócias  Paula  Julio  Ferraz  e  Andreia  DalBello  
Rissati,  pela  luta  em  prol  das  pessoas  Portadoras  de  Câncer  em  nosso 
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município, encaminhando cópia da presente a Avenida Tiradentes, 529, Vila  
Breda – Santa Bárbara d´Oeste – São Paulo. CEP. 13450-236

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 21 de maio de 2.013.

Celso Ávila
                                                     -vereador-


